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JUSTIFICATIVA

O principal obje�vo dessa ar�culação é enfrentar grande déficit habitacional em seus
aspectos quan�ta�vos e qualita�vos que a�nge a população de baixa renda, como a Companhia Estadual
de Habitação e Desenvolvimento Urbano - Cehab é a empresa responsável pelo Formento do setor de
habitação no Estado do Rio grande do Norte.

 A Filiação a Associação Brasileira de Cohabs, possibilita a par�cipação em diversas
reuniões em conjunto com outras companhias de habitação do país, como também reuniões
ins�tucionais realizadas com o Ministério do desenvolvimento regional, visando o aperfeiçoamento dos
programas e da formalização e execução de poli�cas e projetos habitacionais.

Documento assinado eletronicamente por ANDRESSA LOYSE ARAÚJO BRITO, Assessora
Administra�va, em 24/05/2023, às 09:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20338569 e
o código CRC 19F43F76.
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